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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 121/2024 de 14/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  144.000,00  (cento  e 
quarenta  e  quatro  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1699/2023 de 
13/12/2023.

Suplementação
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
06.016.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS
06.016.15.451.0036.2.135. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

40.000,00167 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ESPORTES
08.024.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES
08.024.27.812.0012.2.078. MANUTENÇÃO DO ESPORTE DO MUNICIPIO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00322 - 3.3.90.39.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO
14.034.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICI. DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
14.034.26.782.0019.2.020. MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

94.000,00547 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 144.000,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA
99.999.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGENCIA
99.999.99.999.9999.2.999. RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 144.000,00569 - 9.9.99.99.00.00 01000

Total Redução: 144.000,00
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   14  de  junho  de  2024.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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Republicado por incorreção 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2023 – INEXIGIBILIDADE 005/2023 
CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023  

 
O MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de direito público, sito PRAÇA PARANÁ, 77, Estado do Paraná, 
neste ato, representada pelo Prefeito Municipal em exercício Senhor JOSÉ ROBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, 
portador da C.I.R.G. nº 5.197.56X-X SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 830.903.809-XX, denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a Senhora DAMARES FERNANDA BASTIANICK, pessoa física de direito 
privado, com endereço à Rua José Francisco Borges, 1645 - centro, Jandaia do Sul – Paraná, CEP 86.900-000, inscrita 
no CPF/MF sob nº. 057.892.709-XX, e portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 8370.40X-X SSP/PR, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam este TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 018/2023, tendo em vistas o 
que dispõe as normas gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8666/93 e suas alterações, 
e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e ainda as condições do Processo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 005/2023, celebram o presente termo aditivo, nos termos do Art. 65, inciso I, alínea b, da Lei nº 8666/93 
e previsão contida Cláusula Terceira do Contrato:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acordado entre as partes o 1º Termo Aditivo de PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO, cujo objeto é o Credenciamento de pessoa física visando a contrataçao 
temporaria de 03(tres) visitadores e 01 (um) supervisor para atuar junto ao Programa Primeira Infancia no 
SUAS/CRIANÇA FELIZ vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social de Bom Sucesso/PR, em 12 (DOZE) 
MESES, FINALIZANDO EM 13/06/2025, nos termos que seguem: 
 

Cargo/carga horária semanal Vigência do 
Credenciamento 

Remuneração 
Bruta Mensal 

Visitador - 20 horas semanal 12 (doze) meses R$ 2.824,00 
 
§ 1º O valor do contrato original era de R$ 31.680,00 (trinta e um mil, seiscentos e oitenta reais). 
 
§ 2º De acordo com o reajuste do salário mínimo anual, e Clausula Quinta – Paragrafo Quarto, previstos em contrato, o 
aditivo terá um acréscimo de 6,51% (seis virgula cinquenta e um por cento), ou seja R$ 184,00 (cento e oitenta e quatro 
reais) acrescido ao valor mensal, totalizando um valor de R$ 2.208,00 (dois mil e duzentos e oito reais) de reajuste, 
passando o contrato a vigorar a quantia total de R$ 65.568,00 (sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO 
originário, não explicitamente modificados neste PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 
 
   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
                                Edifício da Prefeitura do Município de Bom Sucesso, Estado do Paraná, em 13 de junho 2024 
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JOSÉ ROBERTO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO   

             DAMARES FERNANDA BASTIANICK 
CPF: 066.603.789-28 
CONTRATADA  
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ATA 002/2024 

 

Às 19 horas do dia 10 de Junho de 2024 reuniu-se na Casa da Cultura sito a Praça 

Padre Ângelo Casagrande, Centro, s/n para realizar a 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DE TURISMO DE BOM SUCESSO. O evento contou com a presença da 

CONSULTOR DO SEBRAE – PR O SR. RENATO ALFREDO BACH Palestrante, 

PAULO EDUARDO SIPOLI PEREIRA DO IDR – PR, O SR ADILSOM DIAS NOVAES 

EXTENSIONISTA RURAL DO IDR – PR Palestrante, DA SRA ANDREIA RINALDI 

REPRESENTANTE DA AMUVITUR – QUE É A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO 

VALE DO IVAI PARA O TURISMO –Palestrante, O SR EDER BUENO CHEFE DO 

NÚCLEO REGIONAL DO TURISMO DO VALE DO IVAÍ e da DANIELI DE OLIVEIRA 

ALVAREZ ASSESSORA DO NÚCLEO REGIONAL DO TURISMO, Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo Ângela Maria Thezolin, Sr Prefeito Municipal 

Raimundo Severiano de Almeida Junior, Secretaria de Assistência Social Antonia Dina 

Silva Almeida, Secretário Geral Alessandro Severiano de Almeida, Secretaria da 

Educação Ronita Aparecida de Carvalho, Diretora Municipal de Meio Ambiente Rayra 

Emanuelly da Costa, Diretora Municipal do Departamento de Obras Bruna Zonin 

Muneratto, Diretora do CEMIC Maria José Laurindo, Vereador Benedito Faustino dos 

Santos Neto, Vereador Rhudiery Vinicius Buranelo Gonçalves, Vereador Raimundo 

Fernandes da Costa, Vereador Carlos Alberto Andrade Almeida, comerciantes, 

produtores rurais e interessados em discutir e planejar o futuro do turismo em nossa 

cidade. O evento foi iniciado uma apresentação música do Professor Márcio Machado 

da Oficina de Canto/Coral da Secretaria Municipal de Cultura, em seguida o público foi 

convidado a cantar o Hino Nacional Brasileiro em posição de respeito, na seqüência 

foi realizada uma breve oração com o Pastor Charles Correia, convidamos então a 

todos os presentes a ouvir a fala de abertura da Secretaria Municipal do Turismo 

ANGELA MARIA THEZOLIN onde destacou a importância deste evento em nossa 

cidade para a promoção do turismo e para impulsionar nossa cidade para novos 

patamares de sucesso. Também tivemos a oportunidade de ouvir o Prefeito Municipal 

de Bom Sucesso, o Sr Raimundo Severiano de Almeida Junior onde agradeceu a 
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presença de todos e parabenizou a iniciativa do evento por parte de toda a equipe da 

Secretaria Municipal de Turismo. Dando continuidade ao evento foi realizada a leitura 

do regimento interno pela Conselheira BRUNA ZONIN MUNERADO,Este documento 

foi elaborado pela comissão organizadora da 1º Conferência Municipal de Turismo de 

Bom Sucesso, devidamente publicado em Diário Oficial do Município na edição Nº 

1171 05 de junho de 2024, após a leitura foi realizada a votação e que foi aprovado 

este regimento por unanimidade. O cerimonial convidou para frente do palco os 

candidatos aos cargos do CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE BOM 

SUCESSO para uma breve apresentação, Sendo REPRESENTANTES DA 

GOVERNANÇA:REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO: 

TITULAR: ANGELA MARIA THEZOLIN E SUPLENTE DAVID BIASSI SANCHEZ. 

REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL: TITULAR: 

LEANDRO APARECIDO ARAUJO, REPRESENTANTE DA DIRETORIA DE MEIO 

AMBIENTE: SUPLENTE: RAYRA EMANUELLY DA COSTA, REPRESENTANTE DA 

GESTÃO MUNICIPAL: TITULAR: MARIA JOSÉ SCANDALO, SUPLENTE: LUCIMAR 

GOMES JUSTINO. Sendo os REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 

CIVIL:REPRESENTANTES DO SEGMENTO DE BEBIDAS E ALIMENTOS: 

TITULAR:ADILSON CECILIANO NOGUEIRA, SUPLENTE: PEDRO PAULO DE 

ALMEIDA DURVAL, REPRESENTANTE DO SEGUIMENTO DE HOSPEDAGEM E 

TRANSPORTES DE VIAGENS: TITULAR: FÁBIO MARCELO DE LIMA, SUPLENTE: 

RICARDO DE OLIVEIRA SOARES, REPRESENTANTE DO SEGUIMENTO DE 

ATRATIVOS TURISTICOS E DE SERVIÇOS TURISTICOS: TITULAR: VANESSA 

RAFAELA SUAIGUER, SUPLENTE ORLETE APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA. Após 

as devidas apresentações foi realizada a eleição e que foi aprovada a nova 

composição do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR por unanimidade. 

Realizado então as aprovações e eleições passamos para a segunda etapa da noite, 

as palestras inspiradoras, tendo iniciado com o SR ADILSON DIAS NOVAES – 

EXTENCIONISTA RURAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO 

ESTADO DO PARANÁ com o tema: A IMPORTANCIA DO TURISMO RURAL, sua 

palestra abordou temas como a identificação de produtos ou serviços potenciais para 

o turismo em nossa cidade, a gastronomia rural, as atividades interativas, de lazer ou 

interativas, o artesanato, o que o produtor rural precisa ter pra receber um turista, 

como organizar sua propriedade para receber esse turista, como preparar o material 
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de divulgação, na seqüência foi aberto a perguntas e todas as dúvidas foram 

solucionadas pelo palestrante neste momento, deixando também em aberto para 

suportes futuros pela sua equipe do IDR – PR em nossa cidade. Então se iniciou a 

segunda palestra com a SRA ANDREIA RINALDI – REPRESENTANTE DA 

AMUVITUR - QUE É A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO VALE DO IVAI PARA O 

TURISMO – com o tema: CASES DE SUCESSO NO TURISMO, sua palestra abordou 

a importância da união dos empresários nos diversos segmentos do turismo, 

apresentou o mapa do turismo do vale do Ivaí contemplando todas as cidades, 

também foi apresentado os dados do sistema de inteligência turística da nossa região, 

nos cases de sucesso foram apresentados a Chácara Sol e Lua em Apucarana, Sitio 

Santo Antonio em Faxinal, a Cidade de Rio Bom como Capital do Churrasco no 

Espeto de Bambu, a Cidade de Rosário do Ivaí como a Capital da Uva Niágara, a 

Cidade de Apucarana como a Capital do Boné, a Cidade de Jandaia do Sul como 

Capital da Cachaça, a Cidade de Cambira como Capital do Café Gourmet, a Cidade 

de Lunardelli como Capital da Fé, a Vinícola Carnacialli em Apucarana, A Favorito 

Farm em Novo Itacolomi, Caminhadas da Natureza em Apucarana e seus impactos 

econômicos, e finalizou apresentando potencialidades turísticas em nossa cidade 

como a Pedreira, a Seringueira, o Ribeirão Cemeré, a Igreja da Paróquia Divino 

Espírito Santo, Represa do seu Ricardo, Fazenda Santa Helena, Mata da Santa 

Helena, Fazenda Jade, o Bolinho do seu Arthur entre outros, a palestrante deixou um 

trabalho aos a secretária e aos novos conselheiros com essa pergunta: “BOM 

SUCESSO É CAPITAL DO QUE?”, logo após foi aberto a perguntas e todas as 

dúvidas foram solucionadas pela palestrante Andréia neste momento, deixando 

também em aberto para suportes futuros os trabalhos da AMUVITUR. Iniciamos então 

a nossa última palestra da noite com o SR RENATO ALFREDO BACH – 

CONSULTOR TECNICO DO SEBRAE – PARANÁ com o tema: INICIATIVAS 

CONCRETAS PARA PROMOVER O TURISMO 2024/2025, sua palestra abordou 

temas como a importância do marketing em redes sociais em dias atuais, a 

importância da variedade de formas de pagamento para o turista, a importância da 

cordialidade e profissionalismo no atendimento ao seu cliente, apresentou também 

diversas formas de encantamento do turista, tornando o momento da visita uma 

verdadeira experiência memorável, ao final foi aberto a perguntas e houve uma como 

principal duvida dos presentes com a senhora Roseli Gregório, sendo: Eu tenho uma 
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propriedade e quero transformá-la em uma propriedade turística, como faço para ser 

um atrativo turístico? O senhor Adilson palestrante do IDR – PR respondeu a pergunta 

informando que a proprietária solicita a secretaria de turismo da cidade um apoio 

técnico e esta solicita uma visita dos profissionais do instituto de desenvolvimento rural 

no município para diagnostico da propriedade evidenciando seus pontos positivos e 

negativos e a partir daí é traçado um plano de negócio para o produtor rural com 

apoios técnicos e especialistas no fortalecimento do turismo rural em sua propriedade. 

Demais duvidas também foram solucionadas pelo palestrante neste momento. Na 

seqüência todos os presentes foram convocados a criar propostas para o 

desenvolvimento do turismo em nossa cidade e encaminhá-las na sede da Secretaria 

Municipal de Turismo até a sexta-feira dia 21 de junho de 2024 às 17h00 onde será 

finalizado o Relatório desta Conferência. Para finalizar o evento a Secretaria Municipal 

de Turismo Ângela Maria Thezolin fez o uso da palavra com uma fala inspiradora e 

evidenciando o sentimento de gratidão por parte da Secretaria Municipal do Turismo e 

da Comissão Organizadora desta Conferência pela expressiva participação social que 

obtivemos nesta noite e então foi servido um COFFE – BREAK aos presentes. Sem 

mais a tratar, damos por encerrada a 1º CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO 

DE BOM SUCESSO, e a lista de presença servira como assinatura da ata. 
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CERTIFICADO
O Ministério do Turismo por meio do Programa de Regionalização do Turismo 
e dos Interlocutores Estaduais do PRT, certifica que o Município Bom 
Sucesso/PR integra o Mapa do Turismo Brasileiro registrado no Sistema de 
Informações do Mapa do Turismo Brasileiro.

Válido até: 05/04/2025

Ministro de Estado do Turismo 
Celso Sabino de Oliveira

Secretário Nacional de Planejamento, Sustentabilidade 
e Competitividade no Turismo 

Milton Sergio Silveira Zuanazzi

Certificado gerado em 16/04/2024 12:05:14
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CERTIFICADO
O Ministro de Estado do Turismo e o Secretário Nacional de Planejamento, 
Sustentabilidade e Competitividade no Turismo por meio do Programa de 
Regionalização do Turismo e de seus Interlocutores Estaduais, reconhecem o 
Conselho Municipal de Turismo, Bom Sucesso/PR, registrado no Sistema 
de Informações do Mapa do Turismo Brasileiro.

Válido até: 05/04/2025

Ministro de Estado do Turismo 
Celso Sabino de Oliveira

Secretário Nacional de Planejamento, Sustentabilidade 
e Competitividade no Turismo 

Milton Sergio Silveira Zuanazzi

Certificado gerado em 16/04/2024 12:05:46
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